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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1 374, DE 09 DE SETEMBRO DE 1986. 

DÁ DENOMINAÇÃO DE "PRESIDENTE JOÃO GOULART" 

.À RUA "A" DO LOTEAMENTO DONA ISABEL, NO 
BAIRRO SÃO ROQUE. 

CAMARA MUNICIPAL E BENTO GONÇALVES 

Reg. no Livro de 	 

N.°     à à Fl. 	5.2., 

Em 	 /CF) 	0°) 	ç61.. 

- Dirtor Geral - 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - É denominada de "PRESIDENTE JOÃO GOULART" 

a Rua "A" do Loteamento Dona Isabel, Bair 
ro São Roque, com 17.153,20 m 2 , tendo as seguintes medidas e 

confrontaçaes:NORTE, 207,70 metros com os lotes 70 à 84 da wa 

dra "E"; 15,50 metros com a Rua "D"; 250,55 metros com os lo-

tes 85 a 101, 132 e 133 da quadra "F"; 15,50 metros com a Rua 

"C"; 291,55 metros com os lotes 102 a 123 da quadra "G"; 15, 

50 metros com a Rua "B"; 112,40 metros com os látes 124 a 131 

da quadra "H"; 18,50 metros com a Rua José Rampanelli; SUL 

23,00 metros com a área destinada a Equipamentos Comunitários; 

473,75 metros com os lotes 64 a 28 da quadra "D"; 15,50 me - 

tros com a Rua "C"; 291,55 metros com os lotes 27 a 15 da Qua 
dra "C" e 14 a 9 da quadra "B"; 15,50 metros com a Rua "B" ; 
18,50 metros com a Rua José Rampanelli; LESTE, 18,50 metros 

com a área destinada a Equipamentos Comunitãrios; OESTE,18,50 
metros com terras de Nelson Finatto e Outros. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições 	em 
contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos nove dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta 
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